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Estabelece o Orçamento Plurianual de Investimentos para o
triênio 80 / 82 e dá outras providências.
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O PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - O Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1980 a 1982, é fixado em Cr$ 341.944.700,00
, trezentos e quarenta e um milhões~ novecentos e quarenta e quatro mil e setecentos cruzeiros) e será executado atra -
vês dos Orçamentos anuais e vindouros de conformidade com a discriminação constante das tabelas anexas que fazem
parte integrante desta Lei.

Art. 29 - Os Orçamentos - Programas conterão, ano a ano, os respectivos recursos e dotações necessários ao
cumprimento desta Lei.

Art. 39 - A presente Lei será anualmente reajustada, acrescendo-se-lhes aos programas de mais um exercíci~
excluíndo-se os já executados, de modo a assegurar a projeção contínua dos pertôdos.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor a 19de janeiro de 1980, revogando-se as disposições em c~ntrário.

. GABINETEDO PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO,aos trinta' 30) dias do mês de novembro do

ano de 1979. ~ ~. ..

CELINO ;'MA~ EUG~ ~LSON RITZEL
Secretário Municipal de Finanças e Escrituração Prefeito Municipal 26
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WALDL. ....• ....•~
Secretário Municipal de Transportes
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ARY~TOR DA SILVA
Secretário Municipal de Obras Públicas
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Arq9VICTOR CARLOSRHODE~
Assessor de Planejamento e Contrôle
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